














APROVE brilha em competições de Bicicross e Jiu-Jitsu, 
reforçando seu compromisso com o Esporte e a Inclusão Social

Atleta surda

• CAMPEONATO BRASILEIRO 
DE BMX RACING 2024
A APROVE destacou-se no Cam-

peonato Brasileiro de BMX Racing 2024, 
realizado de 19 a 22 de setembro, na 
Pista de BMX Supercross de Curitiba. A 
equipe obteve resultados expressivos, 
reafirmando seu compromisso com o 
desenvolvimento do esporte e a forma-
ção de novos talentos. O coordenador 
Leonardo Tonin expressou orgulho pe-
los resultados, que refletem a dedicação 
dos atletas e do trabalho da associação. 
O evento, que teve 957 pilotos inscritos, 
estabeleceu um recorde histórico, sendo 
a maior edição do campeonato no Bra-
sil. A APROVE já se prepara para futuras 
competições, motivada pela experiência 
adquirida.

• 4ª COPA MAX MULLING 2024 
DE BICICROSS

No dia 29 de setembro, a APROVE rea-
lizou a 4ª Copa Max Mulling de Bicicross em 
Marechal Cândido Rondon, homenagean-
do Max Mulling. O evento reuniu atletas de 
diversas idades, proporcionando corridas 
emocionantes e disputas acirradas, com 
uma estrutura que garantiu segurança e 
conforto. A competição promoveu a inclu-
são e a superação, alinhando-se à missão da 
APROVE de usar o esporte como ferramen-
ta de transformação social. O apoio da co-
munidade foi fundamental para o sucesso 
do evento, que reafirma a importância da 
APROVE no calendário esportivo da cidade.

• 37º CAMPEONATO PARANAENSE DE 
BICICROSS

No último domingo (13/10/2024), a APROVE 
fez história ao ficar em 2º lugar na 5ª etapa do 37º 
Campeonato Paranaense de Bicicross em Toledo. O 
evento contou com a participação de cerca de 200 
atletas e foi organizado pela Federação Paranaense 
de Bicicross. O coordenador Marcelo destacou a 
preparação e a dedicação da equipe, refletindo o 
esforço coletivo.

• 2ª COPA APROVE DE JIU-JITSU
APROVE Realiza com Sucesso a 2ª Copa 

APROVE de Jiu-Jitsu e Conquista Título Geral  
No domingo (13/10/2024), a 2ª Copa 

APROVE de Jiu-Jitsu reuniu mais de 400 
atletas no Ginásio Ney Braga, em Marechal 
Cândido Rondon, incluindo competidores 
do Paraná, Santa Catarina, Minas Gerais e 
do Paraguai. O evento, organizado pela As-
sociação Projeto Vida e Esperança (APROVE), 
consolidou-se como uma das principais 
competições esportivas da região, atraindo 
grande público com entrada gratuita.  

A APROVE não apenas promoveu o even-
to com excelência, mas também garantiu o 
título de campeã geral por equipes, somando 
438 pontos. Ângelo Reis, mestre da associação, 
celebrou a vitória, destacando o trabalho con-
tínuo de formação de atletas e inclusão social.  

Com o sucesso da 2ª edição, a APROVE 
já planeja futuras competições e a amplia-
ção de seus projetos na modalidade. A asso-
ciação segue comprometida em formar atle-
tas e cidadãos, utilizando o esporte como 
ferramenta de inclusão e desenvolvimento 
social. “Nossa missão é continuar crescendo 
e consolidando a Copa APROVE como um 
dos eventos mais importantes do calendário 
regional, nacional e internacional”, concluiu 
Gianmarco Stoef Diretor do Projeto.

A Copa APROVE reforçou o papel da as-
sociação como referência esportiva e social 
na região, deixando um legado importante 
e já planejando novas edições para o futuro. 
Além de contar com a participação de uma 
atleta do projeto Jiu-Jitsu Paradesportivo 
algo inédito nas competições regionais, des-
taca professor Pietro. 

Com apoio da Secretaria de Esporte e 
Lazer, Copel, Proesporte e do Governo do 
Paraná, a competição integrou o programa 
Agita Rondon e proporcionou disputas acir-
radas entre atletas de diversas categorias. 

A Aprove conta com dois núcleos de 
treinamento, um na sede municipal e ou-
tro no distrito de Porto Mendes. Também 
queremos agradecer as parcerias IDD-E-
MANUEL e com a Secretária de Esporte e 
Lazer e o Conselho Municipal dos Direitos 
das Crianças e Adolescentes; bem como a 
Sicredi, Sooro, Alibra, Postos Tonin, Acade-
mia Fenix e Extreme Nutrition.08
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Vivemos tempos 
difíceis, onde é 
preciso ESTAR 

ALERTA PARA TUDO.
Aquela velha con-

versa pessoal nunca foi 
tão necessária quanto 
nos tempos atuais. Ain-
da mais quando se trata  
de Benefícios Previden-
ciários.

Venho fazer um aler-
ta para a “famosa lista” 
de beneficiários do INSS 
que têm direito à revisão 
de suas aposentadorias.

Toda vez que ingressarmos 
com um pedido de Revisão de 
Aposentadoria, perante o INSS, 
dá ao INSS o direito de conferir o 
processo como um todo, e mui-
tas vezes, ao invés de aumentar o 
valor de sua aposentadoria, pode 
acabar por diminuir.

Por isso, cuidado com pesso-
as (captadores de clientes, para 
advogados de fora do Município) 
que chegam até você mencio-
nando que seu nome está na lista 
e que você tem um bom valor a 
receber, que seu benefício men-
sal terá reajuste e que receberá 
atrasados.

Como sempre venho escreven-
do, tudo que envolve números 
precisa ser calculado, e não é dife-
rente com as REVISÕES.

FAMOSA LISTA DO INSS - 
NÃO CAIA NESTA ROUBADA!

Por isso, antes de assinar qual-
quer procuração, converse pes-
soalmente com um advogado 
(profissional experiente na área), 
para analisar cálculos e compro-
var se é mesmo vantajoso ingres-
sar com uma revisão administra-
tiva no INSS, e não simplesmente 
acreditar em alguém que diz que 
você tem direito a uma revisão, 
assinando procuração para ad-
vogado que você nem conhe-
ce, dando poderes de revisão de 
benefício, bem como de receber 
seus atrasados.

Fica aqui o alerta a todos os 
beneficiários – e futuros benefici-
ários – da Previdência Social, para 
que sejam, de fato, “beneficiários” 
e não se tornem “vítimas”.

Quaisquer informações sobre 

REVISÕES de Benefícios Previ-
denciários devem ser buscadas 
diretamente – melhor ainda se for 
pessoalmente – com profissional 
experiente na área e de sua con-
fiança, tendo a certeza de que 
será vitorioso, bem como, quando 
precisar de alguma informação ou 
receber valores, seja encontrado e 
atendido em seu escritório.

Fica o alerta a 
todos para que 
sejam, de fato, 
“beneficiários” 
e não se tornem 
“vítimas”
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Somos criados um pouco menor que os anjos de acor-
do com o Salmo oito, além do mais, temos o DNA de 
quem nos permitiu nascer. Foi Deus que criou nos-

sos corpos, de forma muito especial. Por isso, cada um de nós 
deve cuidar do corpo e tratá-lo com respeito, não podemos 
ser descuidados conosco mesmos. Boa alimentação, higie-
ne pessoal, cuidado emocional, espiritual, exercícios físicos, 
respeito por si e pelo próximo, são algumas atitudes, dentre 
outras, que nos ajudam a viver bem. 

Tudo o que Deus fez, foi para desfrutarmos do jeito certo 
e com sabedoria, para não nos prejudicarmos e não sermos 
um atrapalho na vida dos outros. O salmista segue dizendo: 
“Eu te louvo porque me fizeste de modo especial e admirá-
vel. Tuas obras são maravilhosas! Digo isso com convicção”. 
Salmos 139:14. Nenhuma pessoa é um erro, fruto do acaso, 
somos permissão de Deus, o Criador de tudo, para vivermos 
sendo cuidados por Ele e na presença Dele. Muitas vezes, 
precisamos nos ver no espelho e procurarmos nos enxergar 
exatamente como Ele nos vê, fazendo assim, vamos enten-
der e vamos aceitar exatamente como nós somos. Lembre- 
se: você foi feito de um modo especial, Deus ama você e tem 
o melhor Dele para você. Então, se possível, e sei que é, jogue 
fora da sua vida tudo o que possa impedir você de viver o que 
vem de Deus. 

Seja forte, seja corajoso para dizer não a tudo o que é pre-
judicial ao seu espirito, sua alma e seu corpo. O Seu Criador já 
fez a parte Dele, está tudo pronto, de forma completa e per-
feita; você é um ser completo, perfeito, pois a Bíblia diz que 
somos à Sua imagem e semelhança. Viu: esse é você, por isso 
que todo cuidado ainda é pouco; você pode fazer mais por 
você mesmo, Ele te fez com essa capacidade. Ninguém pode 
usar desculpas para não cuidar de si mesmo, essa é a nos-
sa realidade. Quando nós tomamos posse de quem de fato 
somos, temos esse cuidado, vamos amar a Deus com toda a 
nossa força, de todo o coração, entendimento e teremos a ca-
pacidade de amar ao nosso próximo como a nós mesmos.

Todo cuidado 
ainda é pouco









Esse trecho da consagrada obra do escritor baiano 
Jorge Amado, Capitães da Areia, traz o relato, inspira-

do na realidade soteropolitana, sobre crianças de rua, aban-
donadas, que viviam de furtos para sobreviver. No Brasil a 
fora, por muito tempo, não havia uma estrutura estatal de 
proteção dos direitos das crianças e adolescentes, relegan-
do essa função para fundações religiosas e de caridade.

Em 1927 o então presidente da República, o último da 
era do “Café com Leite”, Washington Luiz assinava o Decreto 
que estabelecia o então Código dos Menores, o que à épo-
ca, significou um avanço na legislação nacional. Até então, 
com base no Código Penal de 1890, redigido no crepúsculo 
do Império, crianças podiam ser levadas aos tribunais a par-
tir dos 9 anos, em pé de igualdade com criminosos adultos.

Apesar da lei de 1927, a sociedade e o Estado negligen-
ciaram gerações e mais gerações de filhos dessa pátria, des-
providos de direitos e acesso à serviços básicos. Índices de 
mortalidade infantil, analfabetismo, exploração do trabalho 
infantil e violências das mais cruéis e variadas, colocavam o 
Brasil em posições vexatórias nas medições sobre desenvol-
vimento humano e comprometeram o desenvolvimento do 
país por décadas.

Não bastasse a realidade cruel de um país do chama-
do Terceiro Mundo, a legislação insuficiente não tratava as 
crianças e adolescentes como sujeitos de direito, mas como 
um simulacro de “propriedade” dos pais, assim como muito 

tempo mulheres foram consideradas como propriedade de 
seus maridos ou dos escravos em relação aos seus senhores.

Com a promulgação da Constituição de 1988, e na es-
teira da Convenção sobre os Direitos da Criança, adotada 
pela Assembleia Geral da Organização das Nações Unidas 
(ONU), em 1990 foi sancionada a Lei 8.069/1990: nascia o 
Estatuto da Criança e do Adolescente ou, simplesmente, 
ECA. A nova lei, agora, passa a reconhecer crianças e ado-
lescentes como sujeitos de direito de fato e garante uma 
série de garantias fundamentais, em harmonia com a pre-
servação da base da nossa sociedade: a família. O Estatuto 
colocou o Brasil como referência na área diante da comuni-
dade internacional.

Todavia, quase um século depois de Capitães da Areia 
e 34 anos dos avanços do ECA, ainda vemos crianças nos 
semáforos e em vielas, negligenciadas e expostas a todo 
tipo de violência. É preciso aperfeiçoar políticas públicas 
que de fato venham a combater as desigualdades e as vio-
lências sofridas pelas nossas crianças e adolescentes, como 
Gilberto Dimenstein denúncia premiado “Cidadão de Papel”, 
de 1994. Não é possível pensar em desenvolvimento sem 
garantir dignidade de fato a todos, começando com aquilo 
que é a nossa maior riqueza: os filhos dessa nação. Preser-
var a família e a autoridade dos pais, passa pelo respeito e 
pela promoção dos direitos de todos. Esse é um dever cons-
titucional e geral: da família, da sociedade e do Estado. 

“Esse bando que vive da rapina se compõe, pelo que se sabe, de um número superior a 100 crianças das mais diversas idades, indo desde os 8 aos 
16 anos. Crianças que, naturalmente devido ao desprezo dado à sua educação por pais pouco servidos de sentimentos cristãos, se entregaram no verdor 
dos anos a uma vida criminosa. São chamados de “Capitães da Areia” porque o cais é o seu quartel-general” - Capitães da Areia, 1937 (Jorge Amado).

Por que o Estatuto da 
Criança e do Adolescente?

COLUNA:

Estatuto 
em Foco

Jean Michel Hach
Conselheiro Tutelar, 
bacharel em Ciência 
Política e Sociologia









VOCÊ SABE A SUA 
RESPONSABILIDADE 

NA INTERNET?
Certamente, você já deve ter ouvido 

falar que internet é terra sem lei. Por 
isso, algumas pessoas se sentem 

estimuladas a agir e falar na rede mundial de 
computadores coisas que jamais ousariam 
fazer ou dizer em público. No entanto, é obri-
gatória, por parte dos provedores de cone-
xão e de aplicação, a guarda e apresentação 
dos dados relacionados à porta lógica de ori-
gem associadas aos endereços de IPs. Com a 

porta lógica de origem é possível identificar 
o usuário, mesmo que ele esteja comparti-
lhando um mesmo número de IP na internet 
com outras pessoas. Trata-se, portanto, de 
dado especial para o correto funcionamento 
da rede e de seus agentes operando sobre 
ela. Em razão disso, sua guarda é fundamen-
tal para a preservação de possíveis interesses 
legítimos a serem protegidos em processos 
judiciais ou em investigações criminais (STJ, 
REsp 1.777.769/SP).

As empresas provedoras de acesso 
à internet devem fornecer, a partir 

do endereço IP, os dados cadas-
trais de usuários que cometam 

atos ilícitos pela rede, mesmo 
que os fatos tenham ocorrido 
antes da entrada em vigor do 
Marco Civil da Internet (Lei nº. 
12.965/2014). Existe um dever 
jurídico dos provedores de 
acesso de armazenar dados 
cadastrais de seus usuários 
durante o prazo de pres-
crição de eventual ação de 

reparação civil (STJ, REsp n. 
1622483/SP).

Porém, não se pode impor a provedores 
de buscas a obrigação genérica de desinde-
xar resultados obtidos a partir do arquivo 
ilicitamente divulgado na internet (STJ, REsp 
1.593.249/RJ).

Apenas excepcionalmente é possível 
que o Judiciário determine o rompimento 
do vínculo estabelecido por sites de busca 
entre o nome da pessoa, utilizando como cri-
tério exclusivo de busca, e a notícia desabo-
nadora apontada nos resultados (STJ, REsp  
n. 1.660.168/RJ).

São civilmente responsáveis pelos danos 
causados, decorrentes de publicação pela 
imprensa, tanto o autor do escrito quanto o 
proprietário do veículo de divulgação. Nes-
te contexto conclui-se que tanto o veículo 
de comunicação que divulga fato inverídico 
(rádio, televisão, jornal, revista, portal de no-
tícias, etc) quanto o seu autor ficam respon-
sáveis pelo seu conteúdo.

Entretanto, não caracteriza hipótese de 
responsabilidade civil a publicação de ma-
téria jornalística que narre fatos verídicos 

ou verossímeis, embora eivados de opiniões 
severas, irônicas ou impiedosas, sobretudo 
quando se trate de figuras públicas que exer-
çam atividades tipicamente estatais, gerindo 
interesses da coletividade, e a notícia e crítica 
referirem-se a fatos de interesse geral relacio-
nados à atividade pública desenvolvida pela 
pessoa noticiada.

Pessoas públicas estão submetidas à ex-
posição de sua vida e de sua personalidade e, 
por conseguinte, são obrigadas a tolerar crí-
ticas que, para o cidadão comum, poderiam 
significar uma séria lesão à honra. Assim, a 
crítica a pessoas públicas somente pode ge-
rar responsabilidade civil em situações nas 
quais é imputada, injustamente e sem a ne-
cessária diligência, a prática de atos concre-
tos que resvalem na criminalidade (STJ, REsp 
1.729.550/SP).

E a divulgação pelos interlocutores ou 
por terceiros de mensagens trocadas via 
WhatsApp?

As conversas travadas por meio do What-
sApp são resguardadas pelo sigilo das comu-
nicações. Assim, terceiros somente podem 
ter acesso às conversas de WhatsApp se hou-
ver consentimento dos participantes ou au-
torização judicial. 

As mensagens eletrônicas estão protegi-
das pelo sigilo em razão de o seu conteúdo 
ser privado, isto é, restrito aos interlocutores.

Dessa forma, ao enviar mensagem a de-
terminado ou a determinados destinatários, 
via WhatsApp, o emissor tem a expectativa 
de que ela não será lida por terceiros, quanto 
menos divulgada ao público, seja por meio 
de rede social ou da mídia. 

Essa expectativa advém não só do fato 
de ter o indivíduo escolhido a quem enviar 
a mensagem, como também da própria en-
criptação a que estão sujeitas as conversas 
(criptografia ponta a ponta).

Além disso, se a sua intenção fosse levar 
ao conhecimento de diversas pessoas o con-
teúdo da mensagem, a pessoa que enviou a 
mensagem teria optado por uma rede social 
menos restrita, como Facebook ou Insta-
gram, ou mesmo repassado a informação à 
mídia para que fosse divulgada.

Assim, se o indivíduo divulga ao público 
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uma conversa privada, além de estar que-
brando o dever de confidencialidade, está 
também violando legítima expectativa, a 
privacidade e a intimidade do emissor. Jus-
tamente por isso, esse indivíduo pode ser 
responsabilizado por essa divulgação caso se 
configure o dano. 

É importante consignar que a ilicitude po-
derá ser descaracterizada (afastada) quando 
a exposição das mensagens tiver como obje-
tivo resguardar um direito próprio do recep-
tor, como, por exemplo, para demonstrar sua 
inocência em determinado caso. Nesse caso, 
será necessário avaliar as peculiaridades con-
cretas para fins de decidir qual dos direitos 
em conflito deverá prevalecer. (STJ, REsp n. 
1.903.273-PR).

E quando o conteúdo ofensivo envol-
ver criança ou adolescente?

É dever do provedor de aplicação de inter-
net proceder a retirada de conteúdo que vio-
la direitos de crianças e adolescentes assim 
que for comunicado do caráter ofensivo da 
publicação, independentemente de ordem 
judicial, ou seja, a simples comunicação do 
site ou do provedor, mesmo de forma extraju-
dicial, quando se tratar de criança ou adoles-
cente, impõe o dever de retirada do conteúdo 
ofensivo à criança ou adolescente, sob pena 
de sua responsabilização. 

Essas condutas ilícitas na internet po-
dem configurar crimes?

Sim, podem configurar inúmeros crimes, 
dentre os quais se destacam a calúnia, difa-
mação, injúria, violação de segredo, dentre 
outros:

Calúnia se configura quando existe uma 
imputação falsa de fato definido como crime. 
É, por exemplo, chamar alguém de ladrão, 
quando se sabe que o acusado é inocente. E 
no mesmo crime incorre quem, sabendo da 
falsa imputação, propala ou divulga por qual-
quer meio, inclusive na internet:

Artigo 138 do Código Penal - Caluniar al-
guém, imputando-lhe falsamente fato defini-
do como crime:

Pena - detenção, de seis meses a dois 
anos, e multa.

§ 1º - Na mesma pena incorre quem, sa-
bendo falsa a imputação, a propala ou divulga.

§ 2º - É punível a calúnia contra os mortos.

Difamação é a imputação a alguém de fato 
ofensivo à sua reputação, que não configure 
crime, pois se o fato imputado configurar cri-
me poderemos estar diante de uma calúnia:

Artigo 139 do Código Penal - Difamar 
alguém, imputando-lhe fato ofensivo à sua 

reputação:
Pena - detenção, de três meses a um 

ano, e multa.

Na injúria não há a imputação de um fato, 
mas a opinião que o agente dá a respeito do 
ofendido:

Art. 140 - Injuriar alguém, ofendendo-lhe 
a dignidade ou o decoro:

Pena - detenção, de um a seis meses, ou 
multa.

§ 3 o Se a injúria consiste na utilização de 
elementos referentes a raça, cor, etnia, reli-
gião, origem ou a condição de pessoa idosa 
ou portadora de deficiência: 

Pena - reclusão de um a três anos e multa.

A violação de segredo implica na invasão 
de dispositivo informático alheio, inclusive 
celular, com o fim de obter, adulterar ou des-
truir dados ou informações sem autorização 
expressa ou tácita do usuário do dispositivo 

ou de instalar vulnerabilidades para obter 
vantagem ilícita:

Art. 154-A do Código Penal - Invadir dis-
positivo informático de uso alheio, conectado 
ou não à rede de computadores, com o fim 
de obter, adulterar ou destruir dados ou infor-
mações sem autorização expressa ou tácita 
do usuário do dispositivo ou de instalar vul-
nerabilidades para obter vantagem ilícita: 

Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) 
anos, e multa. 

§ 1º. Na mesma pena incorre quem pro-
duz, oferece, distribui, vende ou difunde dis-
positivo ou programa de computador com o 
intuito de permitir a prática da conduta defi-
nida no caput.      

Diante disso tudo, conclui-se que a rede 
mundial de computadores não é um espaço 
totalmente invisível e pode ser alvo de res-
ponsabilização de quem ousa usar as redes 
sociais ou qualquer meio eletrônico para co-
meter ilícitos.
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24 de novembro é o Dia de Ação de Graças, cele-
brado grandemente em alguns países pelo mun-
do. No Brasil, a data não é muito “famosa”... mas, 
ser grato é algo que “sempre está na moda”! De 

acordo com o dicionário (sugerido pela Inteligência Artifi-
cial), “a palavra ‘gratidão’ vem do latim ‘gratus’, que significa 
‘agradecido’, ou ‘gratia’, que significa ‘graça’, ‘bênção’ ou ‘dádi-
va’. A gratidão é o reconhecimento das coisas boas que exis-
tem na vida, e pode ser um sentimento de reciprocidade em 
relação a outra pessoa. Por exemplo, a gratidão pode ser um 

sentimento de agradecimento por um favor que alguém fez, 
ou um sentimento de expressão de gratidão a Deus. A gra-
tidão também pode estar relacionada a todos os aconteci-
mentos da vida de uma pessoa, e não apenas a bons aconte-
cimentos. Por exemplo, uma pessoa pode sentir-se grata por 
experiências ruins que lhe trouxeram algum aprendizado”.

Na Bíblia, há várias passagens que falam sobre grati-
dão.... e nesta reportagem especial, destacamos alguns des-
tes importantes ensinamentos do Senhor para nós... leia, 
seja edificado e que a gratidão faça parte da sua vida!

Você é grato? R
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Pastor Farnei 
Everaldo Thiele: 

“Cultive um coração 
agradecido, peça 

a Deus um coração 
agradecido e os 

seus olhos se 
abrirão para um 
novo tempo na  

sua vida”

Gratidão 

“Em tudo dai graças, porque esta é a vontade de Deus 
em Cristo Jesus para convosco”. I Tessalonicenses 5:18.  

Com esse versículo, o pastor Farnei Everaldo Thiele, da Igreja 
Presbiteriana Renovada de Marechal Cândido Rondon, inicia 
a sua participação. “Como deve estar o meu coração diante 
de Deus? Sempre agradecido. Muito embora a respeito de 
alguns fatos específicos, de algumas circunstâncias eu não 
possa pronunciar uma oração de gratidão e sim uma oração 
de lamento, de indignação, de tristeza, mas a minha postura 
na vida e a minha postura diante de Deus é uma postura de 
gratidão. É um coração que funciona como deveria funcio-
nar. Porque a gratidão nos dá uma perspectiva de vida se-
gundo a vontade de Deus. A gratidão é atenta: um coração 
agradecido é um coração atento à presença de Deus, que se 
manifesta de diversas maneiras, num louvor que ouvimos, 
numa palavra de ânimo de um amigo, num abraço, em algo 
que você recebe de alguém como se o próprio Deus estives-
se te dando e dizendo assim: ‘Eu tenho cuidado de você, Eu 
sei quem você é’. A gratidão me faz celebrar quem eu sou, o 
que eu posso, o que eu faço, o que eu sei, celebro a dádiva da 
vida, a família, o trabalho, o que eu tenho e não vivo em fun-
ção do que eu não tenho. Então um coração grato percebe a 
presença de Deus nas mínimas coisas, no milagre comum do 
dia a dia. Por isso, quando estamos internamente dispersos, 
entupidos por tantas coisas e obsessões, não conseguimos 
estar atentos às dádivas que nos chegam dia a dia”, explica. 

O pastor Farnei destaca que a 
gratidão quebra o nosso orgulho. 
Ela nos coloca de joelhos e nos faz 
perder a vergonha de pedir ajuda. 
Logo, a gratidão nos tira do isola-
mento. Porque eu olho para você e 
digo: “eu preciso de você, não me 
abandone, não me deixe, não pare 
de orar por mim, eu preciso de sua 
ajuda”, e isso não me diminui, só 
me faz consciente da necessidade 
de viver em comunhão, “e quando 
chegar à sua vez pode contar co-
migo, porque a mesma generosi-
dade que me alcançou eu estou 
disposto a retribuir”. 

A gratidão abre os nossos 
olhos para o bom, o belo e o jus-
to na vida. “Não somos ingênuos 
a respeito de nada, mas também 
não somos cínicos a respeito de 
tudo. Quando temos um coração 
agradecido, constatamos que há: 
muita coisa boa nos outros, no tra-
balho, na nossa cidade, na igreja, 
nas nossas casas. A gente precisa 
escolher o que fica procurando na 
vida. O que você está procurando 
na vida? Motivos para reclamar e 
murmurar? Você vai achar, mas a 
gratidão tira os nossos olhos des-
se mundo sombrio, do quarto fe-
chado e abre os nossos olhos para 
a gente perceber o caminho de 
Deus, inclusive no meio das tem-
pestades”, ressalta. 

A gratidão infunde esperança. 

Quem tem um coração grato não 
é derrotado, não perde a batalha 
antes de começar, porque o cora-
ção grato conta com os inusitados, 
os milagres de Deus. “Deus, como 
o Senhor vai sair dessa?” Aí a gente 
vê Deus sair de cada uma. Quando 
olhamos para trás com gratidão, a 
gente vê a graça de Deus, a bon-
dade de Deus e diz “obrigado Se-
nhor”. A gente olha para o futuro 
dizendo assim: “Senhor o futuro 
se avizinha, eu não sei como será, 
mas eu creio que a bondade e a 
misericórdia do Senhor me segui-
rão todos os dias da minha vida”. 
“Qual é a tua vontade, Senhor, 
para a minha vida?” “Que você te-
nha um coração agradecido, meu 
filho, minha filha”. “Onde o Senhor 
quer que eu esteja? Ajoelhado em 
gratidão, descansando no meu 
amor. Mas olha o caos que está a 
minha volta?” “Não tenha medo, 
Eu cuido de você”. “Se você fosse 
arrumar um adjetivo para você 
mesmo, você mesma, qual seria? 
Agradecido, agradecida, amar-
gurado, amargurada, insatisfeito, 
insatisfeita? Aí vem a Palavra de 
Deus e diz: ‘Em tudo dai graças’. 
Cultive um coração agradecido, 
peça a Deus um coração agradeci-
do e os seus olhos se abrirão para 
um novo tempo na sua vida. Deus 
te abençoe. Um grande abraço”, 
finaliza. 

Muitos benefícios 



“Bendiga, minha alma, ao Senhor, e 
não se esqueça de nenhum de seus 

benefícios” Salmos 103:2. Este foi o versícu-
lo escolhido pelo pastor Paulo Escobar, da 2ª 
Igreja Batista de Marechal Cândido Rondon, 
como o início da sua entrevista. “Gratidão de-
veria ser a resposta, na nossa condição huma-
na, a tudo aquilo que já recebemos em nossa 
vida. Essa atitude demonstra nossa inferiorida-
de diante da grandeza Daquele que tudo criou 
e formou: Deus, que desde o início da histó-
ria da humanidade, teve a intenção de que o 
homem esteja ligado a Ele. Nos dias atuais, 
vivemos de forma desenfreada. Sempre à pro-
cura do que nos falta. O autocontrole não se 
faz presente, pois estamos sempre querendo 
satisfazer algum tipo de desejo desenfreado, 
pensamos que trará a satisfação pessoal. E, 
conforme o tempo passa, perdemos de vista 
muitas alegrias que fazem parte do nosso vi-
ver diário”, acredita.

Pastor Paulo explica que a constante busca 
por resultados nos leva a procurarmos nossa 
identidade baseados naquilo que “conquista-
mos”, mas, nos priva de desfrutarmos as boas 
dádivas em nossa vida, de sermos mais gratos 
por tudo o que já temos. Essa busca, muitas 
vezes, nos leva pelo caminho do esquecimen-

to. Esquecemos de tantas coisas boas que 
já desfrutamos. Esquecemos que o tempo 

não volta mais, e com ele vai embora momen-
tos em que poderíamos aproveitar para nos 
alegrar com as coisas que, um dia havíamos 
pedido, e agora ao invés do desfrute, negli-
genciamos. “A nossa condição humana nos 
permite sermos receptores de tudo aquilo que 
Deus providencia para nós. Há uma instrução 
que o apóstolo Paulo nos deixa dizendo: ‘Em 
tudo, deem graças, porque esta é a vontade 
de Deus para vocês em Cristo Jesus’. 1Tes-
salonicenses 5:18. Somos criaturas criadas, 
não criamos a nós mesmos, então, em todas 
as nossas situações, sabemos que alguém está 

na coordenação de todos os nossos aconteci-
mentos. Até mesmo em nossas situações difí-
ceis, por mais contraditório que possa parecer, 
devemos sempre ser gratos por tudo. Vemos 
na vida do próprio Jó, descrito na Bíblia, que, 
sem mesmo saber do que havia acontecido 
na corte de Deus, agiu em perfeita submissão 
para ser tratado por Deus. Pois, até então, ele 
tinha recebido muitas riquezas, muitos filhos, 
muitas propriedades e no momento em que 
isso foi retirado dele: ‘Então Jó se levantou, 
rasgou o seu manto, rapou a cabeça, pros-
trou-se em terra e adorou. E disse: nu saí 
do ventre de minha mãe e nu voltarei. O 
Senhor deu e o Senhor o tomou; bendito 
seja o nome do Senhor! Em tudo isso Jó não 
pecou, nem atribuiu a Deus falta alguma’. 
Jó.1.20-22. A atitude de rasgar o manto, ra-
par a cabeça, demonstra o seu sentimento de 
tristeza, mas em profunda submissão ao Deus 
Jeová. Ele lembra da sua condição ‘natural’ da 
qual veio privado de total conforto, e ao refletir 
a real situação dele aqui na terra, ele lembra 
de que voltaria para a sua condição ‘natural’ 
após os seus dias vividos. Jó tem uma vida em 
que não importando os momentos, se volta 
para Deus em adoração, em entrega, não por 
esperar algum tipo de recompensa terrena, 
mas pelo desejo de viver uma vida em temor 
e retidão diante de Deus”, ressalta.26

Pastor Paulo Escobar: “Até mesmo 
em nossas situações difíceis, por 

mais contraditório que possa parecer, 
devemos sempre ser gratos por tudo”

Um estilo de Vida diferente



De acordo com o pastor Paulo, Deus 
não nos deve nada, tudo que recebemos 
aqui na terra são dádivas por Ele ser tão 
amoroso, tão cuidadoso, tão bondoso. Foi 
Ele que nos deu tudo o que temos hoje, 
mas às vezes também, retira de nós, pois 
aquilo que Ele ordena, sabe que é melhor 
para nós. Por isso, ao invés de focarmos 
apenas a nossa vida aqui, olhemos para 
cima onde está Aquele que tudo contro-
la. O apóstolo Paulo ainda afirma: “E tudo 
o que fizerem, seja em palavra, seja em 

ação façam em nome do Senhor Jesus, 
dando por ele graças a Deus Pai”. Colos-
senses 3.17. O estilo de vida que leva em 
consideração a Gratidão, é aquele que não 
se esquece, não briga, não procura culpa-
dos, mas que glorifica a Deus em todos os 
momentos. Quer algum tipo de recompen-
sa, almeje a recompensa de viver uma vida 
para Deus e assim poder passar a eternida-
de com Ele. “O mesmo Deus que trabalha 
em nós, tentando nos moldar a Ele, nos diz: 
‘Não fiquem preocupados com coisa al-

guma, mas, em tudo, sejam conhecidos 
diante de Deus os pedidos de vocês, pela 
oração e pela súplica, com ações de gra-
ças’. Filipenses 4.6. Deus é soberano e está 
no controle de tudo e todos, podemos con-
fiar a Ele todas as nossas dificuldades; Ele 
deseja que vivamos uma vida de paz, e essa 
paz encontramos quando nos alegramos 
Nele ao confiarmos em seus cuidados. Que 
Deus nos abençoe, nos dando a graça para 
cada dia agradecermos por tudo em todos 
os nossos dias”, finaliza.
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De acordo com o pastor Dorival Luis 
Seidel, da Igreja Evangélica Con-

gregacional do Brasil de Marechal Cândido 
Rondon, a regra é agradecer pelo mínimo e 
merecer o máximo. Aquele que não valoriza 
centavos, não merece milhões. Quem valo-
riza e se valoriza, alcança mais. “Quando fa-
lamos de gratidão, podemos identificar 3 ti-
pos: a gratidão teórica, a gratidão passiva e a 
gratidão ativa. Felizmente, a Bíblia nos ensina 
como mostrar gratidão da melhor maneira:

1. Lembrar das bênçãos.  Dar valor 
àquilo que Deus fez por nós já é 

uma forma de agradecer. Salmos 103:2;

2. Agradecer nas orações. Fp 4:6.  Na 
Bíblia, os primeiros discípulos agra-

deciam a Deus por muitas coisas nas suas 
orações: pela salvação, pela esperança, pelos 
seus irmãos… você já pensou se, por qual-
quer coisa que você recebe de Deus, você 
parasse para fazer uma oração de agradeci-
mento? Certamente, a nossa vida seria mais 
um hino de gratidão do que de lamentação; 

3. Louvar a Deus. Hb 13:15. O louvor 
é a atitude mais natural que vem 

da gratidão. Quando o coração fica cheio de 
gratidão a Deus, o louvor expressa esse sen-
timento. Louvar é uma forma de agradecer 
a Deus. Quando uma igreja, uma família ou 
uma pessoa não canta louvores a Deus, é si-
nal grave de morte. Porque a Bíblia diz: ‘todo 
ser que respira, louve ao Senhor’!

4. Ter respeito. Hb 12: 28. Ninguém 
procura desrespeitar a pessoa a 

quem é grato. Aqueles que amam a Deus, 
mostram respeito por Ele, dando-lhe 
toda a glória e adoração que Ele merece.  
Além de ser uma atitude sensata, isso 
mostra que valorizamos tudo que Deus fez  
por nós.

5. Obedecer a Deus. Co 3:17.  A obe-
diência que vem de um coração 

grato alegra muito a Deus. Isso mostra que 
realmente entendemos Seu amor e que é 
importante para nós. Quando nossas ações 
glorificam a Deus, isso leva muitas outras 
pessoas a agradecer a Ele”, destaca.

O pastor Dorival acredita que basta tor-
nar a gratidão uma parte da vida cotidiana, 
nas palavras e nas ações. Mostrar gratidão é 
algo que todos podemos fazer.

Pela graça...

Pastor Dorival Luis Seidel: 
“Mostrar gratidão é algo que 

todos podemos fazer”

Gratidão: regra de ouro para uma vida feliz

Aquele que 
não valoriza 
centavos, não 
merece milhões











Aprove Bicicross Aprove Bicicross 
é vice-campeã é vice-campeã 

paranaenseparanaense

A equipe de bicicross de Marechal Cândido Rondon, Apro-
ve Bicicross, se consagra vice-campeã paranaense por 
equipe em 2024. A equipe rondonense empatou no ran-

king final com o Bicicross Clube de Toledo com 564 pontos, porém, 
utilizando o critério de desempate constante no regulamento geral 
da Federação Paranaense de Bicicross, a primeira colocação ficou 
com a cidade de Toledo.

Os atletas da Aprove têm se destacado ao longo do ano, com 
excelentes resultados estaduais, nacionais e até internacionais. 

Com uma escolinha de bicicross funcionando com treinos todas 
as semanas, cada vez mais pilotos têm ingressado na equipe, que 
tem se fortalecido e cumprido seu papel social, incentivando a ati-
vidade física e levando princípios aos atletas e famílias.  

A Aprove Bicicross é um braço da IDD Emanuel, e conta com 
apoio de vários parceiros para manter ativo o projeto, que tem ren-
dido frutos ao longo dos anos. O projeto busca formar atletas, mas 
acima de tudo ensinar princípios a meninos e meninas e colocá-los 
em um contexto de unidade, de grupo e levar a Palavra de Deus 
aos atletas e famílias. 

O vice-campeonato é motivo de vitória para toda a equipe, que 
tem se fortalecido a cada ano. Para o ano de 2025, a equipe virá 
ainda mais forte, na busca do título estadual, e muitos títulos in-
dividuais em todas as idades, e cumprindo seu papel social em 
nossa comunidade. 32











A prefeitura de Marechal 
Cândido Rondon, através 
da Secretaria de Desenvol-

vimento Econômico, está organizan-
do a 4ª Expo MEI e Feira do Empre-
go, que será realizada no Centro de 
Eventos, no Parque de Exposições. 

Com participação gratuita, de-
zenas de Microempreendedores 
Individuais terão uma ótima opor-
tunidade de apresentarem seus pro-
dutos e serviços. Além de negócios 

na feira, o evento garante contatos e 
transações futuras.

O evento vem crescendo a cada 
ano que passa, com mais novidades 
e atrações. Será uma programação 
diferenciada, em uma excelente  
estrutura. 

Para o público, há ótimas opções 
para adquirir produtos e serviços 
dos mais variados segmentos em 
um só lugar e com valores e condi-
ções diferenciadas!

TODA A COMUNIDADE ESTÁ CONVIDADA A PARTICIPAR!

4ª Expo MEI acontecerá nos 
dias 8, 9 e 10 de novembro

CONFIRA OS HORÁRIOS E PRESTIGIE:
08/11  Sexta-feira 18h30 às 22h

09/11  Sábado 9h às 22h

10/11  Domingo 9h às 12h
37

Feira do 
microempreendedor, 
com vários 
produtos e serviços, 
além de feira de 
oportunidades de 
emprego!







O dia 15 de outubro é 
a data para homenagear quem ensina, aque-
las pessoas que, através do processo educa-

cional, mais do que ensinam conteúdos: ensinam a viver, 
a ter valores e a direcionar a vida pessoal e profissional. 
Por isso, podemos afirmar que não é simples dizer em 
poucas palavras o sentido e o significado que um/a pro-
fessor/a tem na vida de uma criança ou adolescente.

Mas um pensamento de Rubem Alves nos ajuda a re-
fletir sobre a importância desses profissionais. Ele diz 
assim: “Ensinar é um exercício de imortalidade. De al-
guma forma continuamos a viver naqueles cujos olhos 
aprenderam a ver o mundo pela magia da nossa pala-
vra. O professor, assim, não morre jamais!”. Sim, de uma 
forma ou outra, carregamos dentro de nós os nossos 
professores.

Esta é uma das profissões que o profissional, se não 
tiver amor pela causa, ou propósito claro, vai ter muita 
dificuldade para exercê-la – ao menos de maneira inten-
sa e profunda. E, por ser motivado e ter amor por cada 
aluno, é que acaba marcando de maneira profunda. São 
muitas horas de convivência, de troca de ideias, de en-
sino e de aprendizagem mútua. Obviamente que não 
é com todos, porém o vínculo que se cria deixa marcas 
para a vida. Por isso, cabe agradecer.

Obrigado, professor/a, pelos inúmeros momentos 
juntos em que a sua palavra, o seu ensinamento abriu 
os meus olhos para ver e entender o mundo!

Obrigado, professor/a, porque a magia das suas pala-
vras me fez abrir os meus horizontes de vida e ampliar 
meus conhecimentos!

Obrigado, professora/a, porque as suas palavras de 
apoio e incentivo me ajudaram a me tornar uma pessoa 
mais forte e mais confiante, colaborando para direcio-
nar minha vida de maneira plena.

Obrigado, professor/a, porque seu exercício de imor-
talidade ecoa em minha vida! 40

O professor, 
assim, 

não morre 
jamais! Ildemar Kanitz

Diretor do Colégio 
Evangélico Martin Luther





A Cooperativa Cercar 
está promovendo uma 
importante ação social 

junto com os associados durante 
o mês de outubro, em alusão à 
campanha do Outubro Rosa. A ini-
ciativa tem como objetivo apoiar 
o Hospital de Câncer Uopeccan, 
localizado em Cascavel, uma refe-
rência no tratamento oncológico 
em toda a região Oeste do Paraná, 
inclusive para pacientes da cida-
de de Marechal Cândido Rondon.

A campanha consiste na 
doação de produtos de uso e 
consumo, que serão entregues 
na Casa de Apoio do hospital, 
onde pacientes e familiares re-
cebem acolhimento durante o 
tratamento. Os recursos para essa 
doação foram arrecadados por 
meio de uma contribuição soli-

dária dos associados da Cercar, 
que entre os meses de março e 
outubro de 2024 doaram R$ 2,00 
mensais, somando um total de  
R$ 28.874,00

Essa ação reflete o compro-
misso da Cooperativa Cercar com 
a comunidade e a importância de 
promover a conscientização so-
bre o câncer de mama, reforçan-
do a relevância da prevenção e 
do diagnóstico precoce. Durante 
o mês de outubro, a cooperativa 
também realizará palestras de 
conscientização para associados 
e colaboradores.

A campanha Outubro Rosa da 
Cercar-Uopeccan é uma prova de 
que a união e a solidariedade têm 
o poder de transformar vidas, fa-
zendo a diferença em uma causa 
tão importante.

Cooperativa Cercar promove 
arrecadação junto aos associados de 

R$28.874,00  para apoiar o Hospital de 
Câncer Uopeccan no Outubro Rosa






